
 

     LEI Nº250/1984 

Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito 

Adicional Especial no Orçamento de 1984, e contém outras 

disposições. 

 

O Povo do Município de Água Comprida, através de 

seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1° - Fica Aberto no Orçamento do Exercício 

de 1984, o Crédito Adicional Especial de Cr$ 8.000.000,00 

(oito milhões de cruzeiros), destinados à Reconstrução 

das Moradias danificadas pelo Vendaval ocorrido no 

Perímetro Urbano de Água Comprida, as 19:30 (dezenove e 

trinta horas) do dia 1° (primeiro) de Fevereiro de 1984. 

 

        Art. 2° - Constituem Recursos para a Abertura do 

Crédito Especial autorizado no Artigo 1° (primeiro) desta 

Lei, os previstos no Artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 

17 de Março de 1964. 

 

        Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, 

a Presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

        Mandamos, portanto, a todas as Autoridades a quem 

o conhecimento e a execução desta Lei pertencer, que a 

cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Prefeitura Municipal de Água Comprida, 16 de Fevereiro 

de 1984. 

  

 Publique-se e Cumpra-se 

 

 

 

 

 

 

  

                                                                                                                                                                                      


